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P o R T A R I A S

Portaria NO 047 de 01 de Dezembro de 1993

o DIRETOR'ADJUNTO EM EXERCÍCIO DA
DIREÇ~O-GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE
CONCóRDIA-SC, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE:

I - Conceder Progressão Funcional
aos Professores de Ensino de 10 e 20 Graus,
conforme Decreto 94,664 de 23.07.87, item I
paragrafo primeiro, a partir de 01 de dezembro
de 1993.

1- PAULO ANGELO REBELETTO, Classe
D, Nível 2, para a Classe D, Nível 3.

2- MARILENE V. DE qLIVEIRA, Classe
8, Nível 3, para Classe C,.Nível 1

3- ILDEFONSO A. ROSSI, Classe D, Ní-
vel~l, para Classe D, Nível 2.

Paulo A. S. de Souza
Diretor Adjunto

Portaria NO 048 de 13 de Dezembro de 1993

o DIRETOR ADJUNTO EM EXERCÍCIO DA
DIREÇ~O-GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE
CONCóRDIA-SC, no uso de suas atribuições le-
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ais, RESOLVE:
I - Conceder Progressio Funcional a

?rvidor, confgrme Decreto 94.664 de 23.07.8~,

t·- 16 l·tem I paragrafo primeiro, a partlrr 19o ,
R~l de dezembro de 1993.

1 - NELSON SOEIRO DE OLIVEIRA, Clas~

e C, Padr~o IV, para Clas e J, Padrio V.

Paulo A. S.

n °
de Souza

Adjunto

Portaria NO 049 d 15 d .embro 1993

O DIRETOR ADJUNTO M XERCÍCIO DA

IIREC~O-GERAL DA ESCOLA AGROT~CNICA FEDERAL DE
no uso de suas a i i~õ s le-:ONCóRD r A-SC,

,ais, RESOLVE:
I Designar LUIZ ARI DE DAVID,

)rofessor de Ensino de :1° e 2° Graus, classe
- Nível 4, MARILENE VILHENA DE OLIVEIRA, Pro'-
~' d En51'no de 10 e 20 Graus, classe C,-essar e. .
Jível i, JORGE ALBERTO MARTINS RODRIGUES, Pro-
Fessor de Ensino. d,e 10 ,e 2°-Graus, classe D,
Hve 1 L PAULO ANGELO REBELEtTO, Professor de
~nsino de 10 e 20 Graus, classe D, Nível 2,
ZELINA PRATES PINHEIRO MACHADO, Professor de

de 10 e ~o Graus, classe D, Nível 2,::nsino "-
~ara sob a presidencia do primeiro constitui-
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rem comissio para apurar os fatos relatados
pela Coordenaçâo de Atendimento ao Educando.

11 - A presente Comissio terá prazo
de 5(cinco) dias uteis, para apresentar rela-
tório de seus trabalhos a Direçâo.

111 - A presente Portaria entra em
vigor a partir desta data.

Paulo A. S. dp.Souza
Diretor em Exercício

Portaria NO 050 de 16 de Dezembro de 1993

O DIRETOR ADJUNTO EM EXERCiCIO DA
DIREC~O-GERAL DA ESCOLA AGROT~CNICA FEDERAL DE
CONCóRDIA-SC, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE:

I - Designar CARLOS RENATO VICTóRIA
DE OLIVEIRA, Professor de Ensino de 10 e 20

Graus, classe D, Nível 3, MARILENE VILHENA DE
OLIVEIRA, Professor de Ensino de 10 e 20

Graus, classe C, Nível 1, JORGE ALBERTO MAR-
TINS RODRIGUES, Professor de Ensino de 10 e
20 Graus, classe D, Nível 1, NERI JORGE GO-
LINSKI, Professor de Ensino de 10 e 20 Graus,
classe D, Nível 3, ARMINDO RESTELATTO, Pro-
fessor de Ensino de 10 e 20 Graus, classe D,
Nível 2, para sob a presidência do primeiro
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constituirem comissâo encarregada de apurar os
fatos r81atados pela Coordena~âo de Atendimen-
to ao Educando em 16 de dezembro de 1993.

11 - A present. Comissâo terá prazo

de 8(oito) dias, para pr sentar relatório de

seus trabalhos a Direçâo.
111 - A presente Portaria entra em

vigor· a partir d t..'I data.

Paulo A. S. de Souza

Diretor em Exercício

Portaria NO 051 de 16 de Dezembro de 1993

o DIRETOR ADJUNTO EM EXERCÍCIO DA

DIREÇ~O-GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE
CONCóRDIA-Se, no uso de suas atribui~ões le-

gais, RESOLVE:
I

RIO SOBRAL,

- Designar FRANCISCO JOSÉ MONTó-
Professor de Ensino de 10 e 20

Graus, classe D, Nível 3, para co"mpor a Comis-
sao instituida pela Portaria na 49 de 15 de
dezembro de 1993, em substitui~âo ao Professor

LUIZ ARI DE DAVID.
II A presente Portaria entra em

vigor a partir desta data.
Paulo A. S. de Souza

Diretor em E><er-cício

----------------------------------------------------------------------------
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Portaria NO 052 de 20 de Dezembro 1993

em

o DIRETOR ADJUNTO EM EXERCÍCIO DA

DIREÇ~O-GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE

CONCóRDIA-se, no uso"de suas atribui~ões le-

gais, RESOLVE:
I - Designar GENUINO NEGRI, Profes-

sor de Ensino de 10 e 20 Graus, classe-E. Ní-
vel 1, JO~O CLóVIS RACOSKI, Professor de Ensi-
no de 10 e 20 Graus, classe E, Nível 4, CLAIR
TEREZINHA BORTOLINI, Professora de Ensino de
10 _e 20 Graus, classe E, Nível 3, para sob a
presidencia do primeiro constituirem comissâo
para. apurar os fatos relatados pelo Coordena-

dor da COAFEC.
II A presente Comissão terá prazo

de 5(cinco) dias, para ap~esentar relatório de

seus trabalhos a Direçâo.
111 - A presente Portaria entra

vigor a partir desta data.

Paulo A. S.- de Souza
Diretor em Exercício

Portaria NO 053 de 15 de Dezembro 1993

n OIRETOR ADJUNTO EM EXERCÍCIO DA

DIREÇ~O-GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE
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CONCóHDIA-SC, no uso de suas atribuiç5es le-
ga is, RESOLVE:

I - Designar os servidores GERALDO
P?-)STORE,Operador dI? Máquinas Agrícolas, Clas-
se 8, Padrão lI, GESSÉ ASSENÇ~O 8AÍA, Operador
d~ Computador, Classe C, Padrão 111, VOLMAR DE
CESARO, Professor de Ensino de 10 e 20 Graus,
classe E, Nível 1, para sob a presidencia do
primeiro .constituirem comissão encarregada de
proceder o inventário do almoxarifado desta
Escol~, referente ao Exercício de 1993.

11 A presente Portaria entra em
vigor a partir desta data.

Paulo A. S. de Souza
Diretor em Exercício

Portaria NO 054 de 15 de Dezembro 1993

Q DIRETOR ADJUNTO EM EXERCÍCIO DA
DIREÇ~O-GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE
CONCóRDIA-SC, no uso de suas atribuiç5es le-
gais, em virtude do elevado n~mero de reprova-
ç5es e Alunos .da 2a série e considerando a
atipic:idade de) ano letivo de 1993, RESOLVE:

I - Determinar ao Diretor do Depar-
tamento d~ Pedagógia e Apoio Didático - DPAD e.
a Coordenação de Supervisão Pedagógica - CSP,

. E.A.F CONCá11(i se - DS 12 - DF.Zl93 - 12 -

qUf:~sejam tomadas providênCias para realização
de um novo pr'ocesso de recuperac;:ãopara a re-
feri da Sér·ie.

11 - Elaborar calendário de recupe-
ração, para a segunda quinzena de Fevereiro de
1994.

111 Que os alunos da 2a série
efertuem suas matriculas condicionalmente.

IV A presente Portaria entra em
vigor a partir desta data.

Paulo A. S. de Souza
Diretor em Exercício

Portaria NO 055 de 15 de Dezembro 1993

o DIRETOR ADJUNTO EM EXERCÍCIO DA
DIREÇ~O-GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE

'I" ga i5-, RESOL VE :

I - Designar LAURI ROGÉRIO WOLFF,
Assistente em Administrac;:~o,Classe a, Padr~o
V, LORENA MORCHE, Auxiliar Administrativo,
Classe C, Padr~o V, GESS~ ASSUNÇ~O BAÍA, Ope-
rador de Computador, Classe C, Padrão IV, pa-

ra, sob A presidencia do p"imeiro constitui-
rem comissâo encarregada de receber os livros
adquiridos pelo Convênio FNDE.

CONCóRDIA-SC, no uso de suas atribuiç5es le-



11 A presente Portaria entra em
vigor ~ partir desta data.

Paulo A. S. de Souza
Diretor em Exercício

LICENÇA MéDICA - HOMOLOGAÇ~O

Nome do Servidor - ALBERTO FREITAG
Cargo/Emprego - -Aux. em Agropecuária
Matrícula - 049089

Orgão de Lota~ão - EAF Concórdia-SC
Regime Jurídico - R. J. U.

Período de Licen~a - 16.12.93 a 17.12.93
Fundamento Legal - Art.203 da Lei 8.112/91

Nome do Servidor - CATARINA COMANDULLI
Cargo/Emprego - Cozinheira
~atrícula - 0049042

Orgão de Lota~ão - EAF Concórdia-SC
Regime Jurídico - R. J. U.
Período de Licen~a - 27/12/93

Fundamento Legal - Art.203 da Lei 8.112/90

Nome do Servidor - DELMA S. BELINCANTA
Cargo/Emprego - Lancheira
Matrícula - 0049145

Orgão de Lota~ão - EAF Concórdia-SC
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Regime JUY'ídico - R. J. U.

Período de Licença - 16.12.93, 24 a 25.12.93
Fundamento Legal - Art.203 da Lei 8.112/90

Nome do Servidor - DIRCE COLDEBELLA
Cargo/Emprego - Cozinheira
Matrícula - 0049149-
Orgio de Lotação - EAF Conc6rdia~SC
Regime Jurídico - R. J. U.
Período de Licença - 09.12.93

Fundamento Legal - Art.203 da Lei 8.112/90

Nome do Servidor - ELENA CAMARA
Cargo/Emprego - Lancheira
Matrícula - 0049150.
Orgão de Lotação - EAF Concórdia-SC
Regime Jurídico - R. J. U.·

Período de Licença - 23.12.93

.Fundamento Legal Art.203 da Lei 8.112/90I
.\I';i Nome do Servidor - ELSA S. DE ANDRADE

Cac~o/Emprego - Cozinheira
Matricula - 0049095

Orgão de Lnta~ão - EAF Concórdia-Se
Regime Jurídico - R. J. U.

Período de Licen~a - 10.12.93

Fundamento Legal - Art.203 da Lei 8.112/90

Nome do Servidor - ERNO KRLJTZMANN
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